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EXPEDIENTE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
 

 

RODRIGO SANTOS CUNHA 

PREFEITO DE MACEIÓ 

VICE-PREFEITO DE MACEIÓ 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO - INTERINO 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 
ASSESSORIA MILITAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

HENRIQUE CORREIA VASCONCELLOS 

GABINETE CIVIL DE MACEIÓ – GABCIVIL 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES (INTERINO) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DE SUBPREFEITURAS – SEGOV 

MARCOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS – SERF 

ELIANE ALBUQUERQUE DE AQUINO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO – SECOM 

SÉRGIO TÚLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATÉGIAS DISRUPTIVAS E ECONOMIA 

DIGITAL - SEDIGI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA 

E SEGURANÇA ALIMENTAR – SEMDES 

LUIZ ROGÉRIO NEVES LIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEFAZ 

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA (INTERINA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO – SEMGE 

MAURÍCIO CALDAS DA SILVA FILHO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA 

THIAGO PRADO OLIVEIRA SILVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ – SEMSC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

ROBERT WAGNER ARDISON DOS SANTOS (INTERINO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, PESCA E AGRICULTURA – 

SEMAPA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - 

SEMTES 

EDUARDO MONTEIRO VIANNA HENRIQUE SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E 

CIDADANIA - SEMUC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR E ESPORTE – SEMESP 

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E PARCERIAS – SAEP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - SEMHAB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA – SEMCE 

JOÃO LUIS LÔBO SILVA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

MYRIEL CAVALCANTI MELLO NETO 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL – FMAC 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC 

YONNE MORIA FLORI MACIEL CERUTTI 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

MACEIÓ – ARSER 

GUILHERME EMMANUEL LANZILLOTTI ALVARENGA 

MACEIÓ PREVIDÊNCIA 

ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E LICENCIAMENTO URBANO E 

AMBIENTAL DE MACEIÓ – IPLAM 

ANDRÉ SANTOS DE ALCÂNTARA COSTA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT 

JOÃO PAULO NUNES CLAUDINO (INTERINO) 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA 

URBANA – ALURB 

GUTENBERG DE MELO BEZERRA 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA 

MARCELLA SOARES DIAS FERNANDES 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO BEM ESTAR ANIMAL - SEBEMA 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA JUVENTUDE E LAZER – SEJUV 

CARLOS PINHEIRO DA COSTA JÚNIOR 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS – 

SEMINC 

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 

PATRIMÔNIO – COMARHP 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL DE MACEIÓ – MACEIÓ 

DIGITAL 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO, DEFESA CIVIL E MUDANÇAS 

CLIMÁTICAS 

  

 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió é uma solução voltada à 

modernização e transparência da Gestão Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

CONVOCAÇÃO DOS HABILITADOS EM DEFINITIVO PARA 

REALIZAÇÃO DE ACORDO DIRETO, NOS TERMOS DO 

EDITAL CONJUNTO Nº. 001/2025. 

 

1. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS – TJAL e a 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ – 

PGM/MACEIÓ, através do CEJUSC – PROCURADORIA-

GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições, nos termos do que estabelece o Acordo de Cooperação n. 

047/2024– TJAL, o Decreto Municipal nº. 9.913, de 07/11/2024, com 

alterações inseridas pelo Decreto nº. 9.997, de 26/02/2025, os Atos 

Normativos da Procuradoria-Geral do Município de Maceió nº. 002, 

de 19/12/2024, nº. 003, de 20/02/2025, nº. 004, de 30/05/2025 e nº. 

005, de 05/08/2025, o Programa de Autocomposição instituído pelo 

Tribunal de Justiça de Alagoas e regulamentações posteriores, vêm, 

em conformidade com o que determina o Edital Conjunto nº. 

001/2025, em relação aos requerimentos pré-processuais, 

CONVOCAR as partes abaixo identificadas, para fins de 

comparecimento para realização de acordo direto, nas datas, horários e 

locais abaixo descritos. 

  

1.1. Em relação aos requerimentos PRÉ-PROCESSUAIS, o 

atendimento para a realização de acordo direto será realizado em lotes, 

respeitada a ordem cronológica, e à medida em que a Procuradoria-

Geral do Município for recebendo os cálculos da SEMGE, a equipe do 

CEJUSC entrará em contato com a parte interessada para que ela 

compareça à respectiva sessão conciliatória. 

  

1.2. As partes deverão comparecer ao CEJUSC PGM-Maceió, situado 

na Sede da PGM - Rua Dr. Pedro Monteiro, 291, Centro, Maceió/AL, 

CEP 57020-380, de 09/04/2026 (quinta-feira) a 10/04/2026 (sexta-

feira), nos horários abaixo indicados, para assinatura dos respectivos 

Termos de Acordo: 

  

NOME 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
SALA  HORÁRIO 

CID NEY ALVES LEITE 6500.46210/2011 CEJUSC 8:00 

THEREZA CECILIA JUVENCIO 

DE ARAUJO 
6500.051533/2011 CEJUSC 8:00 

EDNA DOS SANTOS CABRAL 3000.62655/2011 CEJUSC 8:30 

MARIA CÍCERA LIMA SANTOS 6500.64761/2011 CEJUSC 8:30 

ANA CRISTINA ARAUJO 

MORAIS DE LIMA 
6500.61291/2011 CEJUSC 09:00 

ZENILDA OLIVEIRA FERRO 

BELO 
6500.47993/2011 CEJUSC 09:00 

ANA RISA TAVARES DE 

MORAES LOPES 
100.45656/2011 CEJUSC 10:00 

ROSIANE TEODORO SANTANA 

SOUZA 
6500.64868/2011 CEJUSC 10:00 

LIDICE MARIA LINS SILVA 5800.7320/2011 CEJUSC 10:30 

LUCINEIDE FERREIRA LOZ 3000.58368/2011 CEJUSC 10:30 

JULIANA SOUZA CAHET 6500.61066/2011 CEJUSC 11:00 

ADRIANA LEMOS FONTES 

SILVA 
6500.98140/2011 CEJUSC 11:00 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

2.1. Não haverá designação de novas datas, o não comparecimento da 

parte no dia designado implica em desistência do acordo, excetuadas 

as hipóteses de procuradores habilitados; 

  

2.2. Os procuradores habilitados poderão representar as partes caso 

possuam procuração com poderes específicos para celebrar acordo e 

renunciar a direitos, nos termos dispostos no ―item 2.2 do Edital; 

  

2.3. As partes deverão apresentar os documentos originais juntados ao 

requerimento.  
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Maceió /AL, 07 de Abril de 2026. 

  

JOÃO LUIS LOBO SILVA 
Procurador-Geral do Município de Maceió 

  

ANDRÉ LUIS PARIZIO MAIA PAIVA  
Juiz Coordenador da Área da Fazenda Pública do NUPEMEC do 

TJAL 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:84BED53B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 

ACÓRDÃO Nº. 055/2026. 

 
PROCESSO 12200.9431.2025 

PROCESSO RECURSO 12200.22392.2025 

ASSUNTO DISPENSA DE DÉBITOS 

RECORRENTES VALÉRIA DOS SANTOS ANDRÉ 

RECORRIDA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONSELHEIRO RELATOR 1° INSTÂNCIA JOSÉ HAROLDO LIMA DE MIRANDA 

CONSELHEIRO RELATOR 2° INSTÂNCIA BRUNO DIAS BATISTA ARÊAS ALVES 

  

EMENTA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – 

TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) – INCIDÊNCIA 

DO ART. 4º, §3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 – 

BENEFÍCIO DE ALÍQUOTA ZERO PARA TAXAS RELATIVAS 

A REGISTRO, LICENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE 

TAXAS DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA – PRECEDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (REsp 1.812.064/MG) – 

REFORMA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA – RECURSO 

PROVIDO 
  

Vistos, analisados e discutidos os autos onde figura como a recorrente 

a contribuinte VALÉRIA DOS SANTOS ANDRÉ e como recorrida 

a Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ. 

  

Acordam os membros do Conselho Tributário Municipal por 

CONHECEREM o recurso ao qual dar-lhe provimento por 

unanimidade com voto do relator que integra este acórdão. 

RECURSO DEFERIDO. 
  

Participaram do julgamento os Conselheiros Frederico Gondim 

Carneiro de Albuquerque pela Federação das Indústrias do Estado de 

Alagoas, Maria José Sobral Tomaz pelo Conselho Regional de 

Contabilidade de Alagoas, Diana Cunha Calado pela Federação do 

Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Alagoas pela 

Secretaria Municipal de Fazenda os Conselheiros Bruno Dias Batista 

Arêas Alves, Kátia Christina Sousa Faustino e Ricardo Cavalcante 

Antas e do representante da Procuradoria Geral do Município Dr. 

Thiago Queiroz Carneiro. 

  

Sala das sessões do Conselho Tributário Municipal, em 03 de Março 

de 2026. 

  

Maceió/AL, 07 de Abril de 2026. 

  

JOÃO FELIPE ALVES BORGES  

Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A445BB12 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº. 020/2026. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, 

no uso de suas atribuições e prerrogativas, faz saber a todos quanto o 

presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, de 

acordo com o disposto no art. 407 da Lei n°. 6.685, de 18 de agosto de 

2017 (Código Tributário do Município de Maceió), ficam intimados 

os contribuintes identificados a seguir, dos julgamentos que serão 

realizados na sessão do dia 14 de abril de 2026 (terça-feira), às 14:00 

horas, na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - 

SEFAZ à Rua Pedro Monteiro, n°. 47 - Bairro: Centro - Maceió/AL, 

facultando-lhes representação e sustentação oral, nos termos do art. 23 

do Regimento Interno deste CONSELHO. 

  

1. LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM 

INFORMÁTICA S/A 

PROCESSOS RECURSO: 12200.39932.2025 

ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE ISS 
  

2. IGREJA CRISTÃ MARANATA 

PROCESSOS RECURSO: 12200.38377.2025 

ASSUNTO: IMUNIDADE DE IPTU 
  

3. IGREJA CRISTÃ MARANATA 

PROCESSOS RECURSO: 12200.38395.2025 

ASSUNTO: IMUNIDADE DE IPTU 
  

4. IGREJA CRISTÃ MARANATA 

PROCESSOS RECURSO: 12200.38416.2025 

ASSUNTO: IMUNIDADE DE IPTU 
  

Maceió/AL, 07 de Abril de 2026. 

  

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6AE0F04A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0175/2026 MACEIÓ/AL, 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 60 e incisos, considerando o pedido de 

aposentadoria exarado nos autos do Processo Administrativo 

nº.7000.22424.2026. 
  

RESOLVE: 
  

AUTORIZAR o afastamento da servidora pública municipal, 

MARIA ÂNGELA SAMARTIN DE GOUVEIA, ocupante do cargo 

Professora/Educação Infantil, pertencente ao Quadro de Pessoal da 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, sob a matrícula nº 

931501-2, sem prejuízo de seus vencimentos, aplicando de forma 

subsidiária, segundo previsão do art 5º da Lei Orgânica Municipal, o 

§3º do art. 57 da Constituição Estadual de Alagoas. 

  

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA 
Secretária Municipal Interina de Gestão de Pessoas e 

Patrimônio/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FD4DF128 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E 

PATRIMÔNIO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0176/2026 MACEIÓ/AL, 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GESTÃO DE 

PESSOAS E PATRIMÔNIO - SEMGE,no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais conferidas por força da Lei Orgânica Municipal, 

conforme dicção do art. 60 e incisos, com supedâneo no processo 

administrativo Nº.: 5800.56000/2022 e nos autos do processo judicial 

N°. 0747125-49.2024.8.02.0001, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, LUIZ ANDRÉ FERREIRA DA SILVA, 

ocupante do cargo de Agente de Endemias, sob a matrícula de n.º 


